
 

COMISSÃO DE BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL 

SOBRE: O Projeto de Lei nº 139/2024 

 

Relatório: O Projeto de Lei nº 139/2024 tem como objetivo atualizar a Lei 

nº 5271, de 21 de novembro de 1996, incluindo disposições específicas para crematórios destinados 

a animais domésticos e alterando os requisitos de área mínima para sua instalação. A proposta inclui 

a adição de um parágrafo único ao artigo 18 e a introdução dos artigos 18-A e seu parágrafo único, 

detalhando as diretrizes para a instalação e operação desses crematórios. 

Análise: A inclusão de disposições específicas para crematórios de 

animais domésticos na legislação municipal reflete uma preocupação crescente com o bem-estar 

animal e a necessidade de regulamentar práticas de manejo adequado dos corpos dos animais. A 

proposta estabelece que os cemitérios destinados exclusivamente a animais domésticos devem 

ser instalados em áreas com extensão mínima de 5.000 metros quadrados, enquanto os 

crematórios devem ter uma área mínima de 300 metros quadrados. Essas especificações 

garantem que as instalações tenham espaço suficiente para operar de forma eficiente e segura, 

respeitando as normas ambientais aplicáveis. 

A adição do artigo 18-A à Lei nº 5271/1996 define diretrizes claras para a 

operação de crematórios de animais domésticos. A exigência de obtenção das licenças ambientais 

necessárias assegura que as operações estejam em conformidade com as regulamentações 

ambientais, minimizando impactos negativos no meio ambiente. A simplificação da autorização para 

a cremação, exigindo apenas a autorização por escrito do proprietário do animal, facilita o processo 

para os donos de animais, tornando-o mais acessível e menos burocrático. 

O limite de peso máximo permitido para a cremação, seja individual ou 

coletiva, não pode exceder 100 quilos por operação, garantindo a segurança e a eficiência dos 

equipamentos de cremação. A determinação de que as operações de cremação devem ser 

realizadas exclusivamente em horário comercial, entre as 9 e as 16 horas, assegura que essas 

atividades ocorram de maneira organizada e controlada. Além disso, os animais devem ser 

cremados em até 72 horas após seu recebimento no crematório, permanecendo em câmara fria 

até a cremação, o que evita a decomposição e garante a higiene e o respeito aos corpos dos 

animais. 

A possibilidade de cremações coletivas, desde que não se deseje a 

devolução das cinzas aos proprietários e respeitado o limite de peso, oferece uma opção 

econômica e prática para o manejo dos corpos dos animais, beneficiando tanto os proprietários 

quanto o meio ambiente. 
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Conclusão: O Projeto de Lei nº 139/2024 é uma medida essencial para 

regulamentar e melhorar as práticas de cremação de animais domésticos no município de 

Sorocaba. As disposições propostas asseguram que as operações sejam realizadas de maneira 

ambientalmente responsável, eficiente e respeitosa, refletindo um compromisso com o bem-estar 

animal e a gestão adequada dos corpos dos animais domésticos. Portanto, emitimos parecer 

favorável à aprovação do referido projeto de lei, destacando sua importância para a proteção 

ambiental e o bem-estar dos animais no município. 

S/C., 18 de junho de 2024 

FAUSTO SALVADOR PERES 

Presidente da Comissão/Relator 

FERNANDA SCHLIC GARCIA  

Membro 

FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE  

Membro 
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